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EDITAL DO PREGÃO Nº. 012/2018 – ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº
9551/2017 - GPGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do  Processo Administrativo 16092/2017,
oriundo da Coordenadoria  de Obras,  Engenharia  e  Arquitetura, tornam público para conhecimento dos interessados que,  nos
termos da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93,  Decretos Federais nº 5.450/05, Decreto Estadual nº. 31.553/2016,
Leis Complementares nº.  123/06 e 147/14,  Portaria nº 1.901/05-GPGJ e Ato Regulamentar  nº 11/2014 – GPGJ, ambos deste
Ministério  Público  Estadual,  e  de  outras  normas  aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,  farão  realizar  Licitação  na  modalidade
PREGÃO, na forma eletrônica, do tipo menor preço, para REGISTRO DE PREÇOS, mediante as condições estabelecidas neste
Edital, o qual realizar-se-á:

DATA: 25.04.2018, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data.

HORA: 10h (dez horas) – horário de Brasília.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br.

CÓDIGO UASG: 925129

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a constituição de registro de preços para a contratação de empresa especializada na área
de Engenharia e Geotecnia para  prestação de serviços técnicos de topografia e sondagem em terrenos pertencentes à
Procuradoria-Geral de Justiça, em diversos municípios do Estado, conforme especificações, detalhamentos e quantitativos
fixados no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste Edital.
1.2. Em caso  de discordância  existente  entre  as  especificações  do objeto  deste  Pregão  descritas  no  Comprasnet  e  aquelas
constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão.
2.2.  O valor  global  máximo estimado desta  despesa importa  em R$ 143.216,00 (cento e quarenta  e  três  mil,  duzentos e
dezesseis reais) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante
deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:

3.1.1. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br:
3.1.2. Para  ter  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  em  participar  deste  PREGÃO  deverão  dispor  de  chave  de
identificação  e  senha  pessoal,  obtidas  junto  à  SLTI,  onde  também  deverão  informar-se  a  respeito  do  seu
funcionamento/regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização;
3.1.2.1. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada
diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PGJ-MA responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
3.1.3. Empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
3.2. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:

3.2.1. Pessoa jurídica que esteja impedida de licitar e de contratar com o Estado, nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520/2002 e
decretos regulamentares;
3.2.2. Direta ou indiretamente da licitação, do contrato,  ou fornecimento dos bens e serviços a estes necessários, aquele que
mantiver  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  familiar  com  servidores  da  Comissão
Permanente de Licitação integrante do órgão responsável pela requisição do objeto.
3.2.3. Concorrendo  entre  si,  empresas  integrantes  de  um  mesmo  grupo  econômico,  assim  entendidas  aquelas  que  tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum.
3.2.4. Empresas  que  se  encontrem  em  processo  de  dissolução,  recuperação  judicial,  recuperação  extrajudicial,  falência,
concordata, fusão, cisão ou incorporação e empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;
3.2.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou
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Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato que tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição;  ou  que  tenham  sido  punidas  com  suspensão  temporária  de
participação em licitação ou impedimento de contratar com esta Procuradoria-Geral de Justiça;
3.2.6. Empresas que deixaram de entregar serviços, materiais e/ou produtos, quando vencedoras de licitação nesta Procuradoria-
Geral de Justiça;
3.2.7. Empresas cujos sócios, gerentes, diretores ou responsáveis técnicos sejam membros ou servidores do Ministério Público do
Estado do Maranhão, efetivos, comissionados, cedidos ou colocados à disposição da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão;
3.2.8. Empresas cujos sócios, gerentes, diretores ou responsáveis técnicos sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membro ou servidor do Ministério Público do Estado do Maranhão, este
último quando ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento, conforme dispõe o art. 3º da Resolução n.º 37, de 28 de
abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, ou, ainda, servidor cedido ou colocado à disposição da Procuradoria-
Geral de Justiça.

4. DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para
abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
4.1.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para o item, já considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
4.1.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital.
4.1.3. O licitante  deverá declarar,  em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de 18
(dezoito)  anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre,  nem menores de dezesseis  anos em qualquer trabalho,  salvo na
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
4.1.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema,
que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
4.1.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento
como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.
4.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
4.2.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas
nesse edital.
4.2.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.
4.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo
deste Edital.
4.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas,  sem convocação para assinatura da ata  de registro  de preços,  ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo
deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
5.2. Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá  exclusivamente  mediante  troca  de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável
pelo  ônus decorrente da perda de negócios diante  da inobservância  de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará,  motivadamente,  aquelas  que  não  estejam  em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.
7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema.
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7.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-
se em sigilo a identificação do ofertante.
7.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.
7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa
automaticamente  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos  participantes  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br.
7.9. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo
para início do tempo de iminência.
7.10. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que,  transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a fase de lances.
7.11. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais
bem classificado.
7.12. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais
bem classificado.
7.13. Para o registro de preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar
proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser contratada.
8.1.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, e
havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito.
8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte, que se encontrem
no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico definido e convocando automaticamente a vencedora
para o encaminhamento da oferta final de desempate.
8.1.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
8.1.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento licitatório prossegue com os demais
licitantes.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. O  Pregoeiro  poderá  encaminhar  contraproposta  diretamente  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o  lance  mais  vantajoso,
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. O Pregoeiro fixará  o  prazo de  4 (quatro)  horas para reenvio  da proposta  de preço  adequada ao último  lance,  e  os
documentos de habilitação exigidos no item 11, exclusivamente mediante campo próprio no sistema Comprasnet.
10.1.1. Caso o licitante constate que deixou de enviar algum documento, poderá solicitar ao pregoeiro, a abertura de campo próprio
para envio deste arquivo faltante, desde que o faça antes do término do prazo de convocação anteriormente estabelecido. 
10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado, à
exequibilidade e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.
10.3.1. A  análise  da  proposta  será  sucessiva,  enquanto  perdurar  eventuais  inadequações  quanto  ao  objeto  e/ou  motivos
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ensejadores de inabilitação, até que a documentação enviada se adeque tecnicamente ao objeto e à habilitação exigida.
10.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça do
Maranhão ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
10.5. O critério de julgamento adotado será o  de menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
anexos quanto às especificações do objeto.
10.6. Não  serão  aceitas  propostas  com  valor  unitário  ou  global  superiores  aos  estimados  ou  com  preços  manifestamente
inexequíveis.
10.6.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
10.6.2. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preços,  ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua
exequibilidade.
10.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido.
10.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou
à totalidade de remuneração.
10.9. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.
10.10. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, obedecendo às especificações mínimas
constantes neste Edital  e seus anexos, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da
proposta.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Habilitação Jurídica:

11.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e,
no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus  administradores  e  alterações  ou  da
consolidação respectiva;
11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
11.1.5. Procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, para o caso de representante legal, no
qual estejam expressos poderes para representar a empresa licitante em todos os atos do certame;
11.1.6. Cópia, autenticada por cartório, de documento de identificação do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços
e do Contrato;
11.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio de todos os documentos que compõem o Sicaf (Habilitação Parcial) e da
documentação complementar especificada neste Edital.
11.2.1. Considera-se habilitação parcial os documentos válidos constantes dos Níveis I, II, III, IV do SICAF (art. 14, parágrafo único
do Decreto 5.450/05 c/c art. 34, §2º da Lei 8.666/93).
11.3. A Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, a Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal empregados
menores de idade e a Declaração de Elaboração Independente de Proposta serão disponibilizadas mediante preenchimento de
campo específico do sistema eletrônico.
11.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar, mesmo que conste no SICAF, juntamente com a
Proposta de Preços solicitada no item 10.1:
11.4.1. Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO III;
11.4.2. Qualificação técnica:

11.4.2.1. Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), comprovando a regularidade
da situação da licitante e de seus Responsáveis Técnicos, na forma da legislação vigente.
11.4.2.2. Declaração de disponibilidade, para execução dos trabalhos dos responsáveis técnicos pelas atividades.
11.4.2.3. Apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de Capacidade técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente visado no CREA ou transcritos de seu acervo, que comprove ter a empresa licitante executado
serviços similares em quantidade e qualidade ao objeto da presente licitação;
11.4.2.4. Apresentação  de  pelo  menos 1 (uma)  Certidão  de  capacidade  técnico-profissional,  acompanhada  de  seu  respectivo
atestado  expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  devidamente  registrado  no  CREA que  comprove  ter  o
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responsável  técnico  indicado  pela  empresa  licitante  executado  serviços  de características  técnicas  similares  às  do objeto  da
presente licitação.
11.4.2.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em
Carteira de Trabalho e Previdência social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração
de compromisso de vinculação contratual  futura,  desde que acompanhada da declaração de anuência do profissional,  caso o
licitante se sagre vencedor do certame.
11.4.2.6. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do
artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja
aprovada pela Administração.
11.4.3. Qualificação econômico-financeira:

11.4.3.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria certidão;;
11.4.3.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, quando qualquer
dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou inferior a 1.
11.4.4. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.4.4.1. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação no Sicaf deverão apresentar documentos que supram tais
exigências, em conformidade com o inc. XIII do art. 4º da Lei Federal 10.520/02 e, no que couber, com os artigos 27 a 31 da Lei nº
8.666/93.
11.4.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, instituída pela Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011, consultada através do
sítio  www.tst.jus.br/certidao  para  comprovar  a  inexistência  de  débito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho  do
licitante/fornecedor;
11.4.4.3. O Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições
de habilitação dos licitantes. 
11.4.5. Os documentos solicitados no item 11 deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços indicada no item 10.1.
11.4.6. Os documentos remetidos por meio do sistema eletrônico deverão ser enviados em original ou por cópia autenticada, no
prazo de 02 (dois)  dias úteis contados a partir  do encerramento da sessão pública,  à Comissão Permanente de Licitação da
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, situada na Av. Professor Carlos Cunha, nº 3261 – Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís-
MA.
11.4.7. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os documentos no prazo estipulado no item
anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.4.8. Sendo verificado que algum documento encontra-se vencido ou não conste no SICAF (regularidade fiscal), será admitida a
apresentação do original ou cópia autenticada do documento válido.
11.4.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação do número de
inscrição no CNPJ.
11.4.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira, deverão ser entregues acompanhados de tradução para a língua
portuguesa.
11.4.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
11.4.12. Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  de
regularidade fiscal, será assegurado  o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação,  pagamento  ou parcelamento do débito,  emissão  de eventuais  certidões  negativas ou positivas com efeito  de
certidão negativa.
11.4.13. A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação.
11.4.14. Se a proposta não for aceitável, se os prospectos estiverem em desconformidade com as especificações do edital, ou,
ainda,  se  o  licitante  não  atender  às  exigências  de  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que atenda a este instrumento convocatório.
11.4.14.1. Ocorrendo a situação referida no subitem imediatamente acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que
seja obtida melhor proposta.
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11.4.15. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

12. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1. A Proposta e os documentos de habilitação enviados através do campo próprio do sistema COMPRASNET, deverão ser
encaminhados, em original ou por cópia autenticada, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do encerramento da sessão
pública, à Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, situada na Av. Professor Carlos
Cunha, nº 3261 – Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís-MA.
12.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os documentos no prazo estipulado no item
anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
12.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.
12.4. Deverá ser encaminhada, acompanhando os originais dos documentos descritos no subitem 12.1, a documentação descrita
no item 11.1, necessária à formalização do Contrato. 

13. DO RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.
13.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.
13.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
13.1.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no
prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
13.1.4. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante interessado
poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances.
13.1.5. As  intenções  de  recurso  não  admitidas  e  os  recursos  rejeitados  pelo  Pregoeiro  serão  apreciados  pela  autoridade
competente.
13.1.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao proponente vencedor, para posterior
homologação do resultado pela autoridade superior.
14.2. Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao
proponente vencedor, homologando em seguida o procedimento licitatório.
14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor.
14.4. Após a homologação, será incluído, na respectiva ARP, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

15.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados até  3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública,
para o e-mail licitacoes@mpma.mp.br  .  
15.2. Este  edital  pode  ser  impugnado,  mediante  petição  a  ser  enviada  exclusivamente  para  o  endereço  eletrônico
licitacoes@mpma.mp.br, por qualquer pessoa, física ou jurídica independente de comprovação de interesse, no prazo de 2 (dois)
dias úteis anteriores à data de abertura da Sessão pública.
15.3. Ocorrendo impugnação, o Pregoeiro,  auxiliado pelo setor técnico competente,  responderá os pedidos de informações ou
esclarecimentos sobre o objeto impugnado no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas e,  coincidindo sua contagem com fins de
semana, feriados ou em dias em que não haja expediente neste Órgão, o prazo estender-se-á para o primeiro dia útil subsequente.
15.4. Acolhida  a  impugnação  contra  este  Edital,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.5. As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serão  disponibilizadas  no  sistema  eletrônico  para  os
interessados.

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

16.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços,  o fornecedor beneficiário poderá ser convocado,  a qualquer tempo
durante a vigência da Ata, para a assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento do
documento oficial de convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
16.1.1. Poderá  ser  acrescentada  ao  contrato  a  ser  assinado  qualquer  vantagem  consignada  pelo  licitante  vencedor  em sua
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proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.
16.1.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez , por igual período, quando solicitado pelo
fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante.
16.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á, por meio do SICAF e de outros meios se o fornecedor beneficiário
mantém as condições de habilitação.
16.1.4. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o termo do contrato ou não aceitar retirar o instrumento
equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quantos aos preços atualizados, ou revogar este
Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº. 8.666/93.
16.2. O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura para fiscalizar o contrato,
devendo  estes  registrarem  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências  verificadas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à
CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.
16.2.1. O fiscal do contrato deverá:
16.2.1.1. Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e especificações pré-definidas,
em conformidade com o Edital.
16.2.1.2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do fornecimento do objeto.

17. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE

17.1. A LICITANTE será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
e será descredenciada no Sicaf e inscrito no Cadastro Estadual de Inadimplentes (CEI), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:
17.1.1. Cometer fraude fiscal;
17.1.2. Apresentar documento falso;
17.1.3. Fizer declaração falsa;
17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
17.1.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços;
17.1.6. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido;
17.1.7. Deixar de entregar ou apresentar a documentação exigida no certame;
17.1.8. Não mantiver a proposta;
17.2. Para os fins do item 17.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95, 96 e 97, parágrafo
único da Lei nº 8.666/93.

18. DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1. A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, localizada na Av. Professor Carlos Cunha, nº 3261 – Calhau,
CEP: 65076-820 – São Luís-MA, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
18.2. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a Administração da PGJ-MA, Órgão Gerenciador, convocará o licitante
vencedor, para assinatura da Ata de Registro de Preços em até 5 (cinco) dias úteis.
18.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa.
18.3.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais
bem classificado.
18.3.1.1. A apresentação de novas propostas na forma do item acima não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.
18.3.1.2. Para o registro do preço dos demais licitantes, será exigida nova etapa de análise da habilitação.
18.3.2. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual
período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Procuradoria-Geral de Justiça.
18.4. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital  e seus anexos, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
18.5. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento, conforme disposto no
artigo 19 do Ato Regulamentar nº. 11/2014 - GPGJ.
18.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
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18.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, contado da data
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
18.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução de preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens  registrados,  cabendo  a  este  Órgão  Ministerial  promover  as  negociações  junto  aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação pertinente.
18.9. Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores àqueles praticados no mercado, este órgão
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos mesmos aos valores praticados pelo mercado.
18.9.1.  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
18.9.2. A ordem de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  observará  a
classificação original.
18.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:
18.10.1. Convocar os fornecedores para negociarem a majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda
é mais vantajoso para a Administração, frente aos valores praticados no mercado;
18.10.1.1. No caso de fracasso na negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, acaso a comunicação ocorra antes
do  pedido  de  fornecimento  e  sem  aplicação  da  penalidade,  em  se  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados; 
18.10.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
18.10.3. Não havendo êxito nas negociações, a Procuradoria-Geral de Justiça deverá proceder à revogação dos itens da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
18.11. A impugnação dos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços praticados no mercado, poderá
ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência da Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade:
18.11.1. ser  protocolizada no Setor  de Protocolo  da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, situada na Av.
Professor Carlos Cunha, nº 3261 – Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís-MA.
18.11.1.1. a PGJ-MA não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas entregues em locais
diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços.
18.11.2. ser dirigida à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, A/C Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura, Unidade
Gerenciadora da Ata;
18.11.3. conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do objeto e a identificação do(s) item(s)
cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s);
18.11.4. conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física e o endereço
do impugnante;
18.11.5. conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atualizada do mercado.
18.12. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
18.12.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
18.12.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
18.12.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
18.12.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
18.13. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 18.12.1, 18.12.2 e 18.12.4, será formalizado por despacho
deste órgão ministerial, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.14. O  cancelamento  do  registro  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  18.12.1,  18.12.2,  acarretará,  ainda,  a  aplicação  das
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
18.15.1. Por razão de interesse público; 
18.15.2. A pedido do fornecedor.

19. DA PARTICIPAÇÃO E DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não participante do registro, mediante anuência da PGJ-MA, respeitadas as
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disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993, no Decreto Estadual nº. 31.553/2016, e no Ato Regulamentar nº. 11/2014 – GPGJ.
19.1.1. Caberá ao órgão gerenciador indicar os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, que desejarem fazer uso da Ata.
19.1.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços, para o órgão gerenciador.
19.1.3. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de
fornecimento registrados na Ata.
19.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,  na totalidade, ao  quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
19.2.1. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
19.2.2. O Órgão Gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.
19.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela
aceitação  ou  não  do  fornecimento,  sem prejuízo  dos  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
19.4. Os órgãos interessados em aderir  à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão utilizando o modelo de
formulário – Anexo V – constante deste instrumento convocatório.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão é o Órgão Gerenciador deste certame, bem como da Ata de Registro
de Preço dele decorrente, ou seja, é a responsável pela condução do procedimento, não havendo ingerência ou participação de
outros órgãos;
20.1.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, outros órgãos poderão requerer sua utilização, na forma da
legislação pertinente.
20.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe
facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  aquisição  dos  serviços,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
20.3. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originalmente da proposta;
20.4. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante
às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93;
20.5. Fica assegurado ao Contratante o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou
em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 
20.6. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
20.7. A licitação não implica proposta de Contrato por parte da Procuradoria-Geral de Justiça, podendo inclusive, até a entrega da
Nota de Empenho, ser o licitante vencedor excluído da licitação, sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, se a PGJ tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa;
20.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Contratante não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
20.9. Os  proponentes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos  documentos  apresentados  em
qualquer fase da licitação;
20.10. Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no órgão licitante;
20.11. As  normas  que  disciplinam  esta  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os
interessados, sem comprometimento da segurança das aquisições;
20.12. O pregão  será  divulgado  no  Diário  Oficial  do  Estado  (DOE),  jornal  de grande  circulação  e  Internet  através  dos  sites:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.mpma.mp.br;
20.13. São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:
20.13.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
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20.13.2. ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
20.13.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO;
20.13.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO;
20.13.5. ANEXO V – MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ARP.
20.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor;
20.15. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro por meio
eletrônico, via internet, através do e-mail: licitacoes@mpma.mp.br  ,   e, pelos fones: (098) 3219-1645, 3219-1766.

São Luís (Ma), ___ de ________ de 2018.

José Lívio Marinho Lima
Pregoeiro – CPL

PGJ/MA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.  A presente  solicitação  destina-se  a  formação  de  Registro  de  Preços  para  contratação  eventual  e  futura  de  empresa
especializada na área de Engenharia  e  Geotecnia  para a  prestação  de  serviços  técnicos de  topografia  e  sondagem, em
terrenos pertencentes à Procuradoria-Geral de Justiça, em diversos municípios do Estado.
2. JUSTIFICATIVA

2.1. A construção de Promotorias de Justiça no interior do Estado tem por objetivo pôr em prática a estratégia da gestão pública
moderna, que tem como princípio administrativo fundamental, no setor de serviços, o da eficiência, ou seja, de uma relação ótima
entre qualidade e custo dos serviços colocados à disposição do público. Além disso, essas novas sedes proporcionarão melhores
condições de trabalhabilidade, conforto e segurança aos membros, servidores e usuários do Ministério Público do Maranhão.
2.2. Nesse sentido, várias prefeituras municipais têm contribuído com doações de terrenos à Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Maranhão visando a construção de sedes próprias nas respectivas cidades. E esse processo de doação de terrenos tem
sido contínuo, o que requer uma análise da viabilidade técnica e econômica do terreno por parte da  Coordenadoria de Obras,
Engenharia e Arquitetura da Procuradoria-Geral de Justiça.
2.3.  Em qualquer  projeto  de  engenharia  é  necessário  o  conhecimento  pormenorizado  do  terreno  no  qual  será  assentada  a
edificação. Este conhecimento deve fornecer aos projetistas a exata conformação do solo, aclives, declives, inclinações, etc. Este
conhecimento está intimamente ligado a movimentação de terra a ser efetuada, bem como a adequada concepção arquitetônica do
projeto. Outro conhecimento necessário diz respeito à determinação da capacidade de carga do solo, nível do lençol freático, etc.
Estes elementos serão determinantes na escolha das soluções de suporte da edificação, as fundações ou infraestrutura.
2.4.  Para  que  se  obtenha  este  conhecimento  pormenorizado  do  terreno  faz-se  necessária  a  execução  de  levantamento
planialtimétrico da área bem como a sondagem do terreno para as áreas supramencionadas, tendo em vista a elaboração de
projetos de construção de Promotorias de Justiça ou ainda a confirmação de parâmetros utilizados em projetos elaborados e em
vias de implantação.
3. TERMINOLOGIA: Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições:
3.1. Contratante: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão.
3.2. Contratada: Empresa contratada para a prestação dos serviços técnicos supracitados.
3.3.  Fiscalização:  Atividade  exercida  de  modo  sistemático  pela  Contratante  e  seus  prepostos,  objetivando  a  verificação  do
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos.
4. REGIME DE CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratação dos Serviços será através do Sistema de Registro de Preços. A justificativa para a contratação nessa modalidade
se dá pela necessidade de contratações frequentes e por não ser possível definir previamente o quantitativo a ser demandado, uma
vez que não se tem conhecimento prévio de todos os municípios doadores de terrenos, os quais serão objetos de estudo posterior
por meio desta contratação. Ressaltamos ainda que os serviços de Topografia e Sondagem são considerados serviços comuns de
engenharia.
5. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

5.1. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e
municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;
5.2. Na elaboração do objeto contratado, deverá ser observado o que estabelecem os documentos abaixo, assim como toda a
legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente de citação:
5.2.1   NBR 8036:1983  –  Programação  de  sondagens  de  simples  reconhecimento  dos  solos  para  fundações  de  edifícios  –
Procedimento.
5.2.2  NBR 6484:2001 – Solo – Sondagens de simples reconhecimentos com SPT – Método de ensaio.
5.2.3 NBR 13133:1994 Versão Corrigida:1996 – Execução de levantamento topográfico.
5.2.4  Outras  Normas  brasileiras  elaboradas  pela  ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas),  regulamentadas  pelo
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e aplicáveis ao caso;
5.2.5  Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE;
5.2.6  Normas internacionais específicas consagradas, se necessário;
5.2.7  Outras normas aplicáveis ao objeto do contrato.
6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. Diretrizes Gerais de Projeto

6.1.1.  Prevalecem  as  condições  gerais  e  específicas  estabelecidas  pela  norma  NBR  13.133,  execução  de  levantamentos
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topográficos, acrescidas das condições contidas nestas especificações.
6.1.2. Para qualquer esclarecimento sobre os serviços objetos destas especificações, deve-se consultar a Coordenadoria de Obras,
Engenharia e Arquitetura da Procuradoria-Geral de Justiça.
6.1.3. Com base em uma planta da Prefeitura ou outro órgão público, deverá ser demarcada a área a ser levantada, a localização
dos Marcos Geodésicos existentes, RNs do IBGE e órgãos públicos das imediações, raio de 5 km. A partir destes dados, deve ser
planejada a implantação dos novos pares de marcos que serão os pontos de partida e fechamento das poligonais topográficas a
serem implantadas.
6.1.4. Sondagem a percussão é um método para investigação de solos em que a perfuração é obtida através do golpeamento do
fundo do furo  por  peças de aço cortante.  É utilizada tanto  para a obtenção de amostras de solo,  como dos índices de sua
resistência à penetração.
6.1.5. As sondagens à percussão deverão ser identificadas pela sigla SP seguida de número indicativo. Em cada obra o número
indicativo deverá ser sempre crescente, independentemente do local, fase ou objetivo da sondagem. Quando for necessária a
execução de mais de um furo num mesmo ponto de investigação, os furos subsequentes terão a mesma numeração do primeiro,
acrescidos das letras A, B, C etc.
6.2. Área de Intervenção

6.2.1.  Os  ensaios,  análises,  pareceres  e  levantamentos  planialtimétricos  serão  realizados  nos  terrenos  determinados  pela
Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura da Procuradoria-Geral de Justiça.
6.3. Formação das equipes

6.3.1 EQUIPE DE TOPOGRAFIA
6.3.1.1. Elaboração de levantamento topográfico, vinculado à rede de referência planialtimétrica do Município.
6.3.1.2. Integrantes: Será formada por um Engenheiro Civil ou Geólogo, topógrafo e três auxiliares.
6.3.1.3. Funções de cada membro da equipe:
6.3.1.3.1. Engenheiro Civil ou Geólogo: Coordenação dos trabalhos e responsável técnico pelos serviços em nome do qual deverá
ser registrada a ART.
6.3.1.3.2. Topógrafo - serviços diversos de topografia, tais como: levantamentos planialtimétricos de terrenos, locações de vias
urbanas, elaboração de croquis, levantamentos cadastrais diversos, entre outros.
6.3.3.3. Auxiliares de Topografia - apoio ao topógrafo nas atividades que lhe são atribuídas.
6.3.4. EQUIPE DE SONDAGEM
6.3.4.1. Efetuar sondagens profundas com vistas ao dimensionamento das fundações e apresentar relatórios de ensaios conforme
normas da ABNT.
6.3.4.2. Integrantes: Será formada por um Engenheiro Civil ou geólogo e três auxiliares.
6.3.4.3. Funções de cada membro da equipe:
6.3.4.3.1. Engenheiro Civil ou Geólogo: Coordenação dos trabalhos e responsável técnico pelos serviços em nome do qual deverá
ser registrada a ART.
6.3.4.3.2.  Geólogo  -  serviços  diversos  de  geologia,  tais  como:  levantamentos  planialtimétricos  de  terrenos,  locações  de  vias
urbanas, elaboração de croquis, levantamentos cadastrais diversos, entre outros.
6.3.4.3.3. Auxiliares de Geólogo - apoio ao geólogo nas atividades que lhe são atribuídas.
6.4. Subcontratação

6.4.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência.
6.5. Desenvolvimento do Projeto

6.5.1. A Contratada deverá providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, referentes a todos os
serviços e atividades técnicas objeto deste Termo de Referência.
6.5.2. A Contratada deverá entregar, à Contratante, uma via das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a todos os
serviços e atividades técnicas referentes ao objeto deste Termo de Referência, devidamente quitadas.
6.5.3. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem
a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.
6.5.4.  Toda  e  qualquer  dúvida  deverá  ser  esclarecida  previamente  com  o  Contratante  antes  da  execução  dos  serviços
correspondentes.
6.5.5. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de serviço devem ser submetidos à avaliação da Contratante.
6.5.6. Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem ser revistos ou alterados apenas pelo seu autor
e submetidos à nova avaliação.
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6.6. Apresentação de Desenhos e Documentos

6.6.1. A documentação técnica que representa o projeto como um todo é composta de elementos gráficos (desenhos em escala
com cotas), e de elementos textuais (memoriais, planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e apresentados, de
acordo com a sua especificidade, conforme as normas técnicas estabelecidas e as disposições da Contratante.
6.6.2. Os desenhos, textos e demais documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes informações:
a) Identificação da Contratante;
b)  Identificação  da  Contratada  e  dos  autores  dos  serviços:  nome,  habilitação  e  registro  profissional,  números  das  ART’s  e
assinatura;
c) Identificação do terreno (nome e endereço completo);
d) Identificação do documento (título, data da emissão, data e número de revisão);
6.6.3. A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência aos padrões previamente definidos pelo
Contratante.
6.6.4. Todos os documentos técnicos (desenhos, textos, etc.) deverão ser entregues à Contratante em duas vias impressas, sendo
que os desenhos deverão ser plotados.
6.6.5.  A Contratada deverá fornecer à Contratante cópia em CD de boa qualidade, dos arquivos correspondentes a todos os
documentos técnicos produzidos nas diversas fases do projeto, devidamente relacionados e identificados.
6.6.6. Todos os desenhos deverão ser apresentados em arquivos (*.dwg).
6.6.7.  Os  documentos  técnicos  de  cada  um dos  projetos  deverão  ser  agrupados  em jogos  separados  e  independentes,  em
correspondência a cada atividade técnica envolvida.
6.6.8. Os desenhos de cada projeto deverão ser numerados sequencialmente e conter indicação do número total de pranchas que
compõem o conjunto.
6.6.9. Os desenhos e demais documentos técnicos deverão obedecer aos formatos e normas de representação previstas na ABNT
e deverá ser indicada, para cada projeto, a simbologia utilizada.
6.6.10. A Contratante poderá exigir o desenvolvimento de todos os detalhes que julgar convenientes para a perfeita caracterização
do projeto.
7. ETAPAS DO PROJETO: Os serviços serão desenvolvidos conforme as diretrizes abaixo, sem prejuízo para aquelas descritas na
norma específica.
7.1. Levantamento planialtimétrico

7.1.1. O desenho do terreno será executado no arquivo Nome da Cidade – TOP.dwg, junto com o Levantamento Planialtimétrico
Semi-cadastral das ruas adjacentes (raio de 5 km).
7.1.2.  Deverão ser  traçadas as cercas,  limites dos terrenos,  contorno das edificações,  portões,  meio-fio,  áreas pavimentadas,
calçadas, vegetação e demais elementos nos layers adequados e com o software Posição devem ser traçadas as curvas de nível
do terreno.
7.1.3. No arquivo Nome da Cidade – TOP.dwg, no Model Space deverá ser recortada a área próxima ao terreno a ser desenhada e
apagado o restante do desenho. Faça uma cópia usando o comando Copy do AutoCAD para o lado direito do desenho, cópia esta
que estará fora das coordenadas e será utilizada para a Viewport de Situação.
7.1.4. No Paper Space será inserido o bloco “Topografia.dwg” localizado no diretório Selo Padrão da Biblioteca. No Paper Space
deverão ser criadas duas viewports, uma para o desenho do terreno, que deverá preferencialmente ocupar o lado esquerdo da
folha. Nesta viewport deverá se procurar a melhor e maior escala, dentro das existentes nos escalímetros (1:100, 1:200, 1:250,
1:500, etc.). A outra viewport deverá preferencialmente ocupar o lado direito acima do carimbo e mostrar a localização do terreno
dentro da cidade, na escala 1:1.000 ou maior.
7.1.5. Definida as escalas da Locação e da Situação, no Model Space ajuste os textos e tamanho dos pontos para que sejam
plotados em tamanho adequado (textos com 1.5 mm). Ajuste também os demais elementos, como escala de hachuras, tamanho de
cotas e demais elementos de acordo com as escalas definidas.
7.1.6. O levantamento Topográfico Planialtimétrico deverá apresentar:
7.1.6.1. Planta de situação da área em relação à cidade
7.1.6.2. Planta topográfica planialtimétrica
7.1.6.3. Memorial Descritivo da Poligonal
7.1.6.4. Identificação dos proprietários e vizinhos
7.1.7. A planta de situação deve conter:
7.1.7.1. Acessos à área;
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7.1.7.2. Amarração a pontos de fácil identificação, tais como linhas de transmissão de energia, etc.
7.1.7.3. Norte magnético e verdadeiro e sua deflexão.
7.1.7.4. Traçado urbano da cidade, dando prioridade ao entorno da área, caracterizando as seguintes edificações:
7.1.7.5. Prefeitura municipal;
7.1.7.6. Câmara de vereadores;
7.1.7.7. Bancos;
7.1.7.8. Hospital;
7.1.7.9. Posto policial;
7.1.7.10. Estação rodoviária;
7.1.7.11. Cartórios;
7.1.7.12. Fórum;
7.1.7.13. TRE;
7.1.7.14. TRT;
7.1.7.15. Outros órgãos públicos relevantes.
7.1.8. Planta Topográfica planialtimétrica contendo: 
7.1.8.1. A poligonal fechada:
7.1.8.1.1. Todos os vértices, devidamente marcados no local onde se encontram com piquetes, com ângulo interno, distância entre
alas e rumos achados com teodolito e aparelho de melhor precisão, amarrados com os vizinhos;
7.1.8.1.2. Identificação dos vizinhos e colocação das edificações existentes no entorno;
7.1.8.1.3. Caracterização do tipo da demarcação do contorno (cerca, muro, etc.);
7.1.8.1.4.  Quando a área for contornada por uma via, inclusive caminhos reais de pedestre, traça-se também uma poligonal pelo
oposto desta via com a mesma solicitação dos itens 1 e 1.a, acrescendo a largura das pistas e suas faixas de domínio, se as
tiverem;
7.1.8.1.5. Curva de nível de 0,50 m a 0,50 m;
7.1.8.1.6. Malha trançada de 4 m por 4 m com cotas de níveis nos 04 (quatro) vértices da malha em toda área;
7.1.8.1.7. Cálculo exato da área em m²;
7.1.8.1.8. Colocação das referências de nível (RN) em pontos de fáceis reconhecimento, tais como soleiras de igreja, etc., além da
linha base;
7.1.8.1.9. Norte magnético e verdadeiro com sua deflexão;
7.1.8.1.10.  Caracterização detalhada das linhas de alta e baixa tensão, telefone, rios, canais ou sangradouros ou tubulações de
águas pluviais, servidas ou de esgoto, com suas cotas, seções e faixa de domínio;
7.1.8.1.11. Marcação das árvores de corte, bem como das edificações porventura existentes no terreno;
7.1.8.1.12. Marcação dos greides das vias existentes, adjacentes ao terreno;
7.1.8.1.13.  Quando a área for íngreme, ou com acidentes expressivos, fornecer detalhes à parte, seccionando com as devidas
cotas;
7.1.8.1.14. Colocar RN em Campo com base em concreto fixando placa de metal com a cota altimétrica.
7.2. Sondagem

7.2.1. Definição:
7.2.1.1. Sondagem a percussão é um método para investigação de solos em que a perfuração é obtida através do golpeamento do
fundo do furo por peças de aço cortantes. É utilizada tanto para a obtenção de amostras de solo,  como dos índices de sua
resistência à penetração.
7.2.2. Identificação
7.2.2.1. As sondagens à percussão deverão ser identificadas pela sigla SP seguida de número indicativo. Em cada obra o número
indicativo deverá ser sempre crescente, independentemente do local, fase ou objetivo da sondagem. Quando for necessária a
execução de mais de um furo num mesmo ponto de investigação, os furos subsequentes terão a mesma numeração do primeiro,
acrescidos das letras A, B, C etc.
7.2.3. Equipamentos e ferramentas
7.2.3.1. A Contratada deverá fornecer equipamentos e ferramentas para execução de sondagens de até 25 m de profundidade ou
que atendam as especificações de serviços.
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7.2.3.2. Os equipamentos e ferramentas constarão, no mínimo, dos seguintes elementos:
7.2.3.2.1. tripé com roldana;
7.2.3.2.2. guincho mecânico, ou com moitão;
7.2.3.2.3. trado concha e espiral;
7.2.3.2.4. hastes e luvas de aço;
7.2.3.2.5. alimentador d'água;
7.2.3.2.6. cruzeta;
7.2.3.2.7. trépano e T de lavagem;
7.2.3.2.8. barriletes amostradores e peças para cravação destes;
7.2.3.2.9. martelo com 65 kg e guia;
7.2.3.2.10. tubos de revestimento;
7.2.3.2.11. bomba d'água;
7.2.3.2.12. abraçadeiras para revestimento;
7.2.3.2.13. abaixadores e alçadores para hastes, saca-tubos;
7.2.3.2.14. baldinho com válvula de pé;
7.2.3.2.15. chaves de grifo;
7.2.3.2.16. metro ou trena;
7.2.3.2.17. recipientes herméticos para amostras tipo copo;
7.2.3.2.18. parafina;
7.2.3.2.19. sacos plásticos;
7.2.3.2.20. etiquetas para identificação;
7.2.3.2.21 medidor de nível d’água.
7.2.3.3. As peças de avanço da sondagem deverão permitir a abertura de um furo com diâmetro mínimo de 2 1/2”.
7.2.3.4. A forma e distribuição das saídas d'água do trépano, bem como as características das hastes dos ensaios penetrométricos
e de lavagem por tempo, deverão ser idênticas para todos os equipamentos, durante todo o serviço de sondagem num mesmo
terreno.
7.2.3.5. Para os ensaios penetrométricos as hastes serão do tipo Schedule 80, retilíneas, com 1” de diâmetro interno e dotadas de
roscas em bom estado, que permitam firme conexão com as luvas, e peso de aproximadamente 3,0 kg por metro linear. Quando
acopladas, as hastes deverão formar um conjunto retilíneo.
7.2.3.6. A firma Empreiteira deverá dispor de hastes com comprimentos métricos exatos (p. ex. 1, 2, 3 m, etc.), a fim de facilitar as
operações de início do furo, e evitar emendas sucessivas (inconvenientes) a maiores profundidades.
7.2.3.7. Os barriletes amostradores deverão se encontrar em bom estado, com roscas e ponteiras perfeitas e firmes, assim como
não apresentar fraturas em nenhuma parte.
7.2.3.8. O trépano deverá estar em bom estado e sua extremidade inferior cortante sempre afiada.
7.2.4. Execução da sondagem
7.2.4.1. A sondagem deverá ser iniciada após a limpeza de uma área que permita o desenvolvimento de todas as operações sem
obstáculos. Deverá ser providenciada a abertura de um sulco ao seu redor para desviar as águas de enxurradas, no caso de
chuvas. Quando for necessária a construção de uma plataforma, essa deverá ser totalmente assoalhada e cobrir, no mínimo, a área
delimitada pelos pontos de fixação do tripé.
7.2.4.2. Junto ao local onde será executada a sondagem deverá ser cravado um piquete com a identificação da sondagem, que
servirá de ponto de referência para medidas de profundidades e para fins de amarração topográfica.
7.2.4.3. As sondagens deverão ser iniciadas utilizando-se o trado concha até onde possível.
7.2.4.4. Quando o avanço da sondagem se tornar impraticável com este equipamento, o avanço deverá ser feito utilizando o trado
espiral.
7.2.4.5. No caso de ser atingido o nível freático, ou quando o avanço do trado espiral for inferior a 5 cm em 10 minutos de operação
contínua de perfuração, passa-se para o método de percussão com circulação de água (lavagem). Para tanto, é obrigatória a
cravação do revestimento.
7.2.4.6. Quando o avanço do furo se fizer por lavagem, deve-se erguer o sistema de circulação d'água (o que equivale a elevar o
trépano) da altura de aproximadamente 0,30 m e durante sua queda deve ser manualmente imprimido um movimento de rotação na
coluna de hastes.
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7.2.4.7. Os detritos pesados, que não são carreados com a circulação d'água, deverão ser retirados com o baldinho com válvula de
pé.
7.2.4.8. O controle das profundidades do furo, com precisão de 1 (um) cm, deverá ser feito pela diferença entre o comprimento total
das hastes com a peça de perfuração e a sobra delas em relação ao piquete de referência fixado junto à boca do furo.
7.2.4.9. No caso da sondagem atingir o nível freático, a sua profundidade deverá ser anotada. Quando ocorrer artesianismo não
surgente deverá ser registrado o nível estático e, no caso de artesianismo surgente, além do nível estático deverá ser medida a
vazão e o respectivo nível dinâmico.
7.2.4.10. O nível d'água ou as características do artesianismo deverão ser medidos todos os dias antes do início dos trabalhos e na
manhã seguinte após a conclusão da sondagem. De modo que necessariamente haverá uma leitura do N.A. 24 horas após o
término do furo.
7.2.4.11. A água de circulação deverá se apresentar  visualmente limpa, não sendo permitida sua reutilização,  exceto  quando
autorizado pela Fiscalização. Neste caso, a mesma deverá circular por dois tambores de 200 litros cada, abertos longitudinalmente
e ligados entre si pela parte superior. A Fiscalização poderá solicitar a substituição da água de circulação e limpeza dos tambores
quando julgar conveniente, assegurando que a água se apresente visualmente limpa.
7.2.4.12. A sondagem à percussão será dada por terminada quando:
7.2.4.12.1. Atingir a profundidade especificada na programação dos serviços;
7.2.4.12.2.Ocorrer a condição de impenetrabilidade descrita no item 7.2.6.2;
7.2.4.12.3. Estiver prevista sua continuação pelo processo rotativo e forem atingidas as condições do item 7.2.5.11.
7.2.4.13. Após recebimento e aprovação por parte da Fiscalização, o furo deverá ser fechado com solo, deixando-se ao seu lado
uma estaca de identificação. Em qualquer hipótese a boca do furo deverá estar  protegida de modo a não permitir  eventuais
acidentes.
7.2.5. Ensaio de penetração padronizado – SPT
7.2.5.1.  O ensaio  de penetração padronizado,  também denominado Standard Penetration Test (SPT),  é  um ensaio  executado
durante uma sondagem a percussão, com o propósito de se obter índices de resistência à penetração do solo.
7.2.5.2. O ensaio de penetração devera ser executado a cada metro, a partir de 1 m de profundidade da sondagem.
7.2.5.3. As dimensões e detalhes construtivos do penetrômetro SPT deverão estar rigorosamente de acordo com o indicado na NBR
6484  da  ABNT (figura  1).  O  hasteamento  a  ser  usado  é  o  mesmo  indicado  no  item  7.2.3.5.  Não  será  admitido  o  ensaio
penetrométrico sem a válvula de bola, especialmente em terrenos não coesivos ou abaixo do nível freático.

Figura 1

7.2.5.4. O fundo do furo deverá estar limpo. Caso se observem desmoronamentos da parede do furo, o tubo de revestimento deverá
ser cravado de tal modo que sua boca inferior nunca fique a menos de 10,0 cm acima da cota do ensaio penetrométrico. Nos casos
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em que mesmo com o revestimento cravado, ocorrer fluxo de material para o furo, o nível d'água no furo deverá ser mantido acima
do nível do terreno por adição de água. Nestes casos, a operação de retirada do equipamento de perfuração deverá ser feita
lentamente.
7.2.5.5.  O ensaio  de  penetração consistirá  na cravação do barrilete  amostrador,  através do impacto sobre  a  composição do
hasteamento de um martelo de 65 kg caindo livremente de uma altura de 75 cm.
7.2.5.6. O martelo para cravação do amostrador deverá ser erguido manualmente, com o auxílio de uma corda e polia fixa no tripé.
É vedado o emprego de cabo de aço para erguer o martelo. A queda do martelo deverá se dar verticalmente sobre a composição,
com a menor dissipação de energia possível. O martelo deverá possuir uma haste guia onde deverá estar claramente assinalada a
altura de 75 cm.
7.2.5.7. O barrilete deverá ser apoiado suavemente no fundo do furo, confirmando-se que sua extremidade se encontra na cota
desejada e que as conexões entre as hastes estejam firmes e retilíneas. A ponteira do amostrador não poderá estar fraturada ou
amassada.
7.2.5.8. Colocando o barrilete no fundo, deverão ser assinalados com giz, na porção da haste que permanece fora do revestimento,
três trechos de 15 cm cada um, referenciados a um ponto fixo no terreno. A seguir, o martelo deverá ser suavemente apoiado sobre
a composição de hastes, anotando-se a eventual penetração observada. A penetração obtida desta forma corresponderá a zero
golpes.
7.2.5.9. Não tendo ocorrido penetração igual ou maior do que 45 cm no procedimento acima, inicia-se a cravação do barrilete
através da queda do martelo. Cada queda do martelo corresponderá a um golpe e serão aplicados tantos golpes quantos forem
necessários à cravação de 45 cm do amostrador, atendida a limitação do número de golpes indicados no item 7.2.5.11. Deverá ser
anotado o número de golpes e a penetração em centímetros para a cravação de cada terço do barrilete; caso ocorram penetrações
superiores a 15 cm (cada terço do barrilete), estas deverão ser anotadas, não se fazendo aproximações.
7.2.5.10. O valor da resistência à penetração consistirá no número de golpes necessários à cravação dos 30 cm finais do barrilete.
7.2.5.11. A cravação do barrilete será interrompida quando se obtiver penetração inferior a 5 cm durante 10 golpes consecutivos,
não se computando os cinco primeiros golpes do teste, ou quando o valor do SPT ultrapassar 50, num mesmo ensaio. Nestas
condições o terreno será considerado impenetrável ao SPT o deverão ser anotados o número de golpes e a penetração respectiva.
7.2.5.12. Atingidas as condições em 7.2.5.11 os ensaios de penetração serão suspensos, sendo reiniciados quando, em qualquer
profundidade, voltar a ocorrer material susceptível de ser submetido a esse tipo de ensaio.
7.2.6. Ensaio de lavagem por tempo
7.2.6.1. O ensaio de lavagem por tempo é utilizado na sondagem à percussão, com o objetivo de se avaliar a penetrabilidade do
solo ao avanço do trépano de lavagem. Consiste em adotar o seguinte procedimento por trinta minutos: O material retirado do furo
deverá ser depositado à sombra, em local ventilado, sobre uma lona ou tábua, de modo a evitar sua contaminação com solo
superficial do terreno e a diminuição excessiva de umidade – anotando-se os avanços obtidos a cada período de dez minutos. O
equipamento a ser utilizado é o especificado nos itens 7.2.3.4 e 7.2.3.5.
7.2.6.2.  Atingido o impenetrável ao SPT (item 7.2.5.11), e havendo interesse no prosseguimento da sondagem pelo método a
percussão, este será realizado através da lavagem, com ensaios de lavagem por tempo, atendendo à limitação de avanço indicada
no item 7.2.6.3.
7.2.6.3.  Quando no ensaio de lavagem por tempo, forem obtidos avanços inferiores a 5,0 cm por períodos, em três períodos
consecutivos de dez minutos, o material será considerado impenetrável à lavagem.
7.2.6.4. O impenetrável à lavagem por tempo, como critério para término da sondagem à percussão, não implicará eliminação dos
ensaios de penetração SPT, devendo ser observadas as condições definidas no item 7.2.5.12.
7.2.6.5. Não é recomendada a adoção do critério de impenetrável à lavagem por tempo (7.2.6.2) para término da sondagem à
percussão, quando estiver prevista a continuação da sondagem pelo processo rotativo.
7.2.7. Amostragem
7.2.7.1. As amostras deverão ser representativas dos materiais atravessados e livres de contaminação.
7.2.7.2. As amostras a serem obtidas nas sondagens à percussão serão dos seguintes tipos:
7.2.7.2.1.  Amostras  de  barrilete  amostrador  SPT,  com cerca  de 200 g,  constituídas  pela  parte  inferior  do material  obtido  no
amostrador. Sempre que possível, a amostra do barrilete deve ser acondicionada, mantendo-se intactos os cilindros de solo obtidos.
7.2.7.2.2. Amostras de trado, com cerca de 500 g, constituídas por material obtido durante a perfuração e coletadas na parte inferior
das lâminas cortantes do trado.
7.2.7.2.3. Amostras de lavagem, com cerca de 500 g, obtidas pela decantação d'água de circulação, em recipiente com capacidade
mínima de 100 litros. Neste processo de amostragem é vedada a prática de coleta do material acumulado durante o avanço da
sondagem, em recipiente colocado junto à saída d'água de circulação.
7.2.7.2.4. Amostras de baldinho, com cerca de 500 g, constituídas por material obtido no baldinho com válvula de pé.
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7.2.7.3. Excetuando-se as amostras de barrilete, deve ser coletada, no mínimo, uma amostra para cada metro perfurado. Deverão
ser coletadas tantas amostras quantos forem os diferentes tipos de materiais.
7.2.7.4. As amostras acondicionadas em copos e sacos plásticos (demais amostras). Serão colocadas em caixas de madeira, ou de
plástico, tipo e dimensões usados em furos rotativos de diâmetro BW, conforme Figura 2. As caixas deverão ser providas de tampa
com dobradiças. Na tampa e num dos lados menores da caixa, deverão ser anotados com tinta indelével os seguintes dados:
7.2.7.4.1. número do furo;
7.2.7.4.2. nome da obra;
7.2.7.4.3. local;
7.2.7.4.4. número da caixa e o número de caixas do furo.
7.2.7.5. Quando a sondagem à percussão for seguida por sondagem rotativa, deve ser utilizada caixa de amostra apropriada para o
diâmetro da sondagem rotativa programada.

Figura 2

7.2.7.6 - As amostras serão coletadas desde o início do furo e acondicionadas na caixa, com separação de tacos de madeira,
pregados na divisão longitudinal. A sequência de colocação das amostras na caixa iniciar-se-á no lado da dobradiça da esquerda
para a direita. A profundidade de cada trecho amestrado deve ser anotada, com caneta esferográfica ou tinta indelével, no taco do
lado direito da amostra. No lado direito da última amostra do furo deve ser colocado um taco adicional com a palavra “Fim”.
7.2.7.7 - Cada metro perfurado, com exceção do primeiro, deve estar representado na caixa de amostra por duas porções de
material separadas por tacos de madeira: a primeira com amostra de penetrômetro, e a segunda, com amostra de trado, lavagem
ou baldinho.
7.2.7.8 - Não havendo recuperação de material no barrilete, no local da amostra deve ser colocado um taco de madeira com as
palavras “não recuperou”. No caso de ser utilizado todo o material disponível para a amostragem, deve ser colocado no local da
amostra um taco com as palavras “recuperou pouco”.
7.2.7.9 - Na divisão longitudinal de madeira junto à amostra, do lado da dobradiça, deve constar o tipo de amostragem (trado,
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lavagem, penetrômetro, etc).
7.2.7.10 - A cada ensaio de penetração, cerca de 100 g da amostra do barrilete deverão ser imediatamente acondicionados em
recipientes  de vidro  ou plástico  rígido,  com tampa hermética,  parafinada ou selada  com fita  colante.  Esta  amostra  deve ser
identificado por duas etiquetas, em papel cartão, uma interna e outra colada na parte externa do recipiente, onde constem:
7.2.7.10.1. nome da obra;
7.2.7.10.2. nome do local;
7.2.7.10.3. número de sondagens;
7.2.7.10.4. número da amostra;
7.2.7.10.5. profundidade da amostra;
7.2.7.10.6. número de golpes e penetração do ensaio;
7.2.7.10.7. data;
7.2.7.10.8. operador.
7.2.7.11. As anotações deverão ser feitas com caneta esferográfica ou tinta indelével, em papel cartão, devendo as etiquetas ser
protegidas, com sacos plásticos, de avarias no manuseio da amostra. Estes recipientes deverão ser acondicionados em caixas
apropriadas para transporte ou de preferência, na caixa especificada no item 7.2.7.4.
7.2.7.12 - As caixas de amostras deverão permanecer guardadas à sombra, em local ventilado, até o final da sondagem, quando
serão transportadas para o local indicado pela Fiscalização, na obra.
7.2.8 - Apresentação dos resultados
7.2.8.1 – Informações:
7.2.8.1.1. Informações sobre o andamento das sondagens deverão ser fornecidas semanalmente através de relatório do andamento
dos serviços constando serviços executados no período e a localidade destes, podendo ser este relatório apresentado diariamente,
quando solicitadas pela Fiscalização.
7.2.8.2 – Resultados Preliminares:
7.2.8.2.1. Os resultados das sondagens deverão ser apresentados conforme prazo determinado pela FISCALIZAÇÃO (variável em
função das demandas), em boletins em 2 vias, onde constem, no mínimo:
7.2.8.2.1.1. Nome da obra e interessado;
7.2.8.2.1.2. Identificação e localização do furo;
7.2.8.2.1.3. Diâmetro da sondagem e método de perfuração;
7.2.8.2.1.4. Cota, quando fornecidas,
7.2.8.2.1.5. Data da execução;
7.2.8.2.1.6. Nome do sondador e da firma:
7.2.8.2.1.7. Tabela com leitura de nível d'água com data, hora, profundidade do furo, profundidade do revestimento e observações
sobre eventuais fugas d'água, artesianismo, etc. No caso de não ter sido atingido o nível d'água, deverão constar no boletim as
palavras “furo seco”;
7.2.8.2.1.8. Posição final dos revestimentos;
7.2.8.2.1.9.  Resultados  dos  ensaios  de  penetração,  com o número  de golpes  e  avanço  em centímetros  para  cada  terço  de
penetração do amestrador;
7.2.8.2.1.10. Resultados dos ensaios de lavagem, com o intervalo ensaiado, avanço em centímetros e tempo de operação da peça
de lavagem;
7.2.8.2.1.11. Resultados dos ensaios de permeabilidade, com o processo utilizado, posição das extremidades inferior e superior do
revestimento, profundidade do furo, diâmetro do revestimento e medidas de absorção d'água feitas a cada minuto, com a respectiva
unidade;
7.2.8.2.1.12. Identificação das anomalias observadas;
7.2.8.2.1.13. Confirmação do preenchimento do furo ou motivo de seu não preenchimento;
7.2.8.2.1.14. Motivo da paralisação do furo;
7.2.8.2.1.15. Visto da Fiscalização.
7.2.8.3 – Informações finais:
7.2.8.3.1  Os  resultados  finais  de  cada  sondagem  à  percussão  deverão  ser  apresentados  em  prazos  estipulados  pela
FISCALIZAÇÃO (variável em função das demandas), na forma de perfis individuais na escala 1:100, onde conste, além dos dados
do item 7.2.8.2, calculados e colocados em gráficos, a classificação geológica e geotécnica dos materiais atravessados, feita por
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geólogo cujo nome, assinatura e CREA deverão constar no perfil.
7.2.8.4 – Relatório final
7.2.8.4.1. Em prazo estipulado pela FISCALIZAÇÃO (variável em função das demandas), a CONTRATADA deve entregar o relatório
final contendo:
7.2.8.4.1.1. Texto explicativo com localização, tempo gasto, número de furos executados, total de metros perfurados, bem como
outras informações de interesse e conhecimento da Empreiteira;
7.2.8.4.1.2. Planta geral de localização das sondagens ou, na sua falta, esboço com distâncias aproximadas e amarração.
8. FISCALIZAÇÃO

8.1 Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos.
8.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei Nº 8.666, de 1993.
8.3 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços do contrato.
8.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência.
8.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da lei nº 8666, de 1993.
8.6 A Contratante deverá providenciar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de Fiscalização.
8.7. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:
8.7.1. O Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de
Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.
8.7.2. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos
serviços em execução, quer sejam em campo, laboratório ou escritório, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe
forem efetuadas.
8.7.3. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados pela
Contratante.
8.7.4. A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:
8.7.4.1. Emitir ordem de serviço com cronograma físico-financeiro de acordo com as demandas;
8.7.4.2. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, este
Termo de Referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc;
8.7.4.3. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a ação da Fiscalização;
8.7.4.4. Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos a equipe técnica prevista na proposta e sucessivo contrato
de execução dos serviços;
8.7.4.5. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem
durante o desenvolvimento dos trabalhos;
8.7.4.6. Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto neste Termo de Referência;
8.7.4.7.  Verificar  e  atestar  os  serviços,  bem  como  conferir,  vistar  e  encaminhar  para  pagamento  as  faturas  emitidas  pela
Contratada;
8.7.4.8. Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam providenciados os respectivos atendimentos;
8.7.4.9. Receber a documentação final do Projeto, verificando o atendimento aos comentários efetuados e a apresentação de todos
os documentos previstos.
8.7.5. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser invocada para eximir a
Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços.
8.7.6. As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo,
os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências
a serem tomadas.
8.7.7 Os servidores responsáveis pela fiscalização gestão da ARP e do Contrato, em cumprimento ao determina o inciso I do art. 4º
do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ1 são:
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1 - Gilberto Duailibe Mouchrek – Gestor do Contrato
2 – Carlos Gustavo Macedo Oliveira – Fiscal do Contrato
3 – Itaner Cesar Machado Filho – Fiscal do Contrato (Suplente)
9. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 Os serviços ora licitados e seus quantitativos terão seus valores fixados de acordo com a modalidade de licitação do tipo pregão
e cujo regime de execução será o de empreitada por preço unitário.

9.2 Somente  poderão  ser  considerados para  efeito  de pagamento  os  serviços  efetivamente  executados pela  Contratada,  em
conformidade com este Termo de Referência.
9.3 O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nos serviços aprovadas pela
Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas neste Termo de Referência.
9.4 Os pagamentos das faturas estão condicionados:
9.4.1 À análise e aprovação dos produtos apresentados pela Contratada;
9.4.2 À prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, à  Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e à  comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa; as certidões mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal.
9.4.3 À apresentação da Nota Fiscal emitida pela Contratada acompanhada das respectivas guias de recolhimento junto aos órgãos
da administração Federal, Estadual e Municipal.
9.4.4 À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica de todos os serviços acompanhadas pelos seus respectivos
comprovantes de quitação.
9.5 O prazo de execução dos serviços será determinado pela FISCALIZAÇÃO, de acordo com as demandas. Os serviços
poderão ser isolados (demanda unitária de município) ou em conjunto (demanda conjunta de dois ou mais municípios), e
cada ordem de serviço será acompanhada de um cronograma físico-financeiro específico adequado à demanda. No caso
específico de um município, o prazo para execução dos serviços será de 15 (quinze) dias corridos, conforme cronograma
físico-financeiro, contados a partir do dia útil subsequente à emissão da ordem de serviço.

9.5.1 A CONTRATADA executará todos os serviços convencionados dentro do prazo fixado, obrigando-se a entregar ao cabo desse
prazo, os ditos serviços inteiramente concluídos.
9.6  Após  a  comunicação  da  CONTRATADA da  conclusão  dos  serviços  e  entrega  das  plantas  e  relatórios  produzidos,  a
CONTRATANTE, terá até 15 (quinze) dias para efetuar o recebimento provisório.
9.7 Após o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá solicitar o recebimento definitivo dos serviços à CONTRATANTE, o qual
será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento provisório caso não haja nenhuma pendência a ser sanada; caso
haja pendência, o recebimento definitivo dar-se-á somente após a pendência dirimida.
9.8 O prazo de vigência dos contratos será de 180 (cento e oitenta) dias.

10. ORÇAMENTO

10.1. O custo global para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência está orçado em  R$ 143.216,00 (cento e
quarenta e três mil, duzentos e dezesseis reais) e compreende as etapas descritas na planilha orçamentária em anexo. O custo
supracitado  foi  obtido  a  partir  da  estimativa  de  quantidades  e  valores  dos  serviços  individualizados,  nos  termos  da  planilha
orçamentária em anexo. Os preços praticados têm como base a tabela de insumos do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil (mês de referência Janeiro de 2018), acrescidos do percentual de BDI de 27,53%. Os serviços
não contemplados no SINAPI foram obtidos através do banco de dados do software VOLARE 16 (TCPO14, EMOP/RJ) e do banco
de dados do  ORSE/SE além de composições de custos unitários desta Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura. Os
custos de mão de obra estão atualizados de acordo com o acordo mantido entre o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da
Construção Civil do Maranhão e Sindicato da Indústria da Construção Civil do Maranhão (Convenção Coletiva 2017/2017).
10.2. O orçamento contempla a execução dos serviços de topografia e sondagem em 10 municípios do estado do Maranhão,
considerando as seguintes especificidades:
10.2.1. Sede dos deslocamentos: São Luís/MA;
10.2.2. O peso do equipamento de topografia e sondagem: 800 kg;
10.2.3. Distância média de deslocamento para cada viagem: 500 km;
10.2.4. Transporte comercial (máximo): 0,80 t x 5000 km = 4000 t·km;
10.2.5. Profundidade média dos furos de sondagem: 15 m;
10.2.6. Quantidade de furos por município: 3 (três);
10.2.7. O Transporte comercial  para ordens de serviço em 2 (dois) ou mais municípios não serão cumulativos com relação à
distância da sede e serão pagos de acordo com a programação determinada pela FISCALIZAÇÃO, conforme exemplos abaixo:
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Sede: São Luís
Ordem de serviço para 2 (dois) municípios:
 município A (200 km distância de São Luís)
 município B (75 km de distância do município B)
 Distância de deslocamento total: 275 km x 2 = 550 km
 Transporte comercial: 0,80 t x 550 km = 440 km

11 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

11.1 – do preço global

11.1.1. O preço máximo global dos serviços a serem executados será de R$ 143.216,00 (cento e quarenta e três mil, duzentos e
dezesseis reais)

11.1.2.  Em hipótese alguma será aceito  preço global  acima do limite  aqui  definido,  sendo desclassificadas as propostas que
incidirem nesta inconformidade.
11.2 – dos preços unitários

11.2.1. Em hipótese alguma serão aceitos preços unitários acima do limite aqui definido, sendo desclassificadas as propostas que
incidirem nesta inconformidade.
12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Habilitação Técnica:

12.1.1. Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), comprovando a regularidade
da situação da licitante e de seus Responsáveis Técnicos, na forma da legislação vigente.
12.1.2. Declaração de disponibilidade, para execução dos trabalhos dos responsáveis técnicos pelas atividades.
12.1.3 Apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de Capacidade técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente visado no CREA ou transcritos de seu acervo, que comprove ter a empresa licitante executado
serviços similares em quantidade e qualidade ao objeto da presente licitação;
12.1.4 Apresentação de pelo menos 1 (uma) Certidão de capacidade técnico-profissional, acompanhada de seu respectivo atestado
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no CREA que comprove ter o responsável técnico
indicado pela empresa licitante executado serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação.
12.1.5 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em
Carteira de Trabalho e Previdência social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração
de compromisso de vinculação contratual futura,  desde que acompanhada da declaração de anuência do profissional,  caso o
licitante se sagre vencedor do certame.
12.1.6 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do
artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja
aprovada pela Administração.
13. DAS OBRIGAÇÕES DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

13.1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido local de execução da obra,
dando acesso total em sua área interna e externa;
13.2. A Procuradoria-Geral de Justiça fornecerá às expensas da empresa Licitante, cópia da planta de implantação e projeto de
dimensionamento para efeito de levantamento e elaboração da proposta técnica para execução da obra;
13.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da licitante;
13.4. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado;
13.5. Expedir ordem de serviço;
13.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente designados, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93;
13.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução dos serviços fixando
prazo para a sua correção;
13.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado, emitindo o respectivo Termo de
Rejeição;

Pregão Eletrônico nº 012/2018 / Sistema de Registro de Preços – Serviços de Topografia e Sondagem Página 23 de 40



ESTADO DO MARANHÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Pregão nº 012/2018 / SRP - Eletrônico Processo Administrativo nº 16092/2017

13.9. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços não aprovados pela
FISCALIZAÇÃO;
13.10.  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  o  Licitante  Vencedor  possa  cumprir  suas  obrigações  dentro  das  normas
estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital e seus anexos;
13.11. Designar servidor (es) que atuará (ão) como fiscal do contrato, que terá (ão) a responsabilidade de fiscalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital e seus anexos;
13.12. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, nos termos e condições previstos no Termo de Referência e
no Contrato.
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
14.2. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;
14.3.  Arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da lei nº 8.666/93;
14.4.  Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  de  possível  demanda trabalhista,  civil  ou  penal,  relacionada  à  execução  do
Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
14.5. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;
14.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do meno de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
14.7. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração do endereço de sua sede, telefone(s), e-mail e fax para contato;
14.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
14.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
14.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;
14.11. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
proteção Individual – EPI;
14.12.  Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua  proposta,  com  a  alocação  dos
empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além de  fornecer  os  materiais  e  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência;
14.13. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1.  Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) sobre o
valor total da contratação, a CONTRATADA que:
15.1.1 Apresentar documentação falsa;
15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.3 Falhar na execução do contrato;
15.1.4 Fraudar na execução do contrato;
15.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;
15.1.6 Cometer fraude fiscal;
15.1.7 Fizer declaração falsa.
15.2 Para os fins do item 15.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, pa -
rágrafo único, da Lei nº8666/1993.
15.3 Para condutas descritas nos itens 15.1.1, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7 será aplicada multa de no máximo 10% do valor da
Ordem de Serviço correspondente.
15.4 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
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15.5 Se os valores dos pagamentos não forem suficientes, fica o contratado obrigado a recolher a importância devida no prazo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
15.6 Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será en -
caminhado para inscrição na dívida ativa.
15.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da oportunidade de ampla defe -
sa e contraditório, na forma da lei.
15.8 Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço.
Para inexecução total, a multa aplicada será de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviço corresponden -
te.
15.9. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
15.9.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviço e o per -
centual executado tenha sido inferior a 90% (noventa por cento) do previsto na planilha de serviços constante na ordem de serviço.
15.10 Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 10
(dez) dias após o recebimento da ordem de serviço.
15.11. Além das multas previstas no item 15.8, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2.

Tabela 1

Grau Correspondência (Percentual aplicado sobre o valor total do contrato)

01 0,25%

02 0,50%

03 0,75%

04 1,00%

05 1,50%

06 3,00%

Tabela 2

Infração
Grau

Item Descrição

1 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, sem uniforme ou com conduta incompa-
tível com suas atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e por dia. 01

2 Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de até 10 (dez) dias
úteis após a assinatura do contrato, por dia de atraso; 01

3 Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01

4 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar
recomposição complementar; por ocorrência. 02

5 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 02

6 Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, observados os limites
estabelecidos por este Contrato; por serviço, por dia. 02

7 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), quando necessários, por
empregado, por ocorrência. 03

8 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços demandados; por dia e
por tarefa designada. 03

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 03

10 Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no contrato ou deter- 03
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minado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

11 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) engenheiro(s), responsável(is) técnico(s)
pelo serviço, nas quantidades previstas neste contrato; por dia. 04

12 Utilizar as dependências da PGJ para fins diversos do objeto do Contrato; por ocorrência. 04

13 Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇÃO, inclusive para execução de serviços, sem
motivo justificado; por ocorrência. 04

14
Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e
sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contra-

to nas datas avençadas, por dia e por ocorrência.
05

15 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físicos, lesão corporal ou consequên-
cias letais; por ocorrência. 06

16 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 06

15.12 Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos serviços demandados e pre -
vistos na ordem de serviço pela FISCALIZAÇÃO serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita men-
salmente.
15.13 A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores previstos para o pagamento do mês
em que ocorrer o atraso, de acordo com a planilha de serviços apensa as ordens de serviço emitidas pela FISCALIZAÇÃO e recebi-
das pela empresa CONTRATADA.
15.14 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções variáveis e progressivas, a depender
da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:

Tabela 03

Grau Multa Sobre o valor do(s) serviço(s) demandado(s) em atraso Tipo de Atraso

1 0,25% BRANDO E EVENTUAL

2 0,50%
MEDIANO E EVENTUAL

BRANDO E INTERMITENTE

3 1,00%
GRAVE E EVENTUAL

BRANDO E CONSTANTE

4 1,25% MEDIANO E INTERMITENTE

5 1,50%
GRAVE E INTERMITENTE
MEDIANO E CONSTANTE

6 3,00% GRAVE E CONSTANTE

15.15 Quanto à gravidade, o atraso será classificado como:
I - Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 20% na execução dos serviços no mês;
II - Mediano: quando acarretar um atraso maior que 20% até 30% na execução dos serviços no mês;
III - Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30% na execução dos serviços no mês.
15.16 Quanto à frequência, o atraso será classificado como:
I - Eventual: quando ocorrer apenas uma vez;
II - Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;
III - Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;
15.17 A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre o valor to -
tal acumulado previsto pela CONTRATADA e o total acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá
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ser aplicada no decorrer do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso.
15.18 No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de multa. A qualquer
tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de multa, se constatado atraso do serviço de até 5% (cinco por cento).
15.19 Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação satisfatória ao
cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa.
15.20 A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos atrasos.
15.21 Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,50% sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, até
o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço, poderá ser configurada a inexecu-
ção parcial do objeto.
15.22 O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (dez por cento) sobre o valor
total do Contrato.
15.23 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15.24 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
16. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo I – Planilha Orçamentária;
Anexo II – Cronograma Físico-Financeiro;
Anexo III – Composições de custos unitários;
Anexo IV – Modelos de documentos a serem apresentados e Composições de Encargos Sociais e BDI's:
Anexo IV-A – Modelos de Proposta de Preços;
Anexo IV-B – Modelos da Planilha Orçamentária Sintética;
Anexo IV-C – Modelo da Planilha de Encargos Sociais - Grupo Horistas e Mensalistas
Anexo IV-D – Modelo da Planilha de BDI
Anexo V – ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura – Procuradoria-Geral de Justiça, em 02 de março de 2018.

________________________________________

Carlos Gustavo Macedo Oliveira

Engº Civil – CREA n º. 6480/D – MA

COORDENADORIA DE OBRAS, ENGENHARIA E ARQUITETURA - PGJ

_______________________________
Gilberto Duailibe Mouchrek

Engenheiro Civil – CREA 1145/D-MA

COORDENADORIA DE OBRAS, ENGENHARIA E ARQUITETURA - PGJ
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ___/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16092/2017

PREGÃO Nº 012/2018 – SRP – CPL/PGJ

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO,  neste ato representada por seu Diretor-Geral,  Dr.
EMMANUEL JOSÉ PERES NETTO GUTERRES SOARES, nos termos da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93,
Decreto Federal nº 5.450/05, Decreto Estadual nº. 31.553/2016, Leis Complementares nº. 123/06 e 147/14, Portaria nº 1.901/05-
GPGJ e Ato Regulamentar nº 11/2014 – GPGJ, ambos deste Ministério Público Estadual e, demais normativos legais aplicáveis à
espécie, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão nº 012/2018, cujo objeto é a constituição de registro de
preços para a contratação de empresa especializada na área de Engenharia e Geotecnia para a prestação de serviços
técnicos de topografia e sondagem em terrenos pertencentes à Procuradoria-Geral de Justiça, em diversos municípios do
Estado, tem, por este instrumento, firmado o registro de preços pelo período de vigência da presente Ata, cuja validade é de 12
meses, a contar da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação na Imprensa Oficial  (D.O.E. -  Maranhão). A
empresa detentora do menor preço registrado, assume o compromisso de fornecer o objeto de acordo com os prazos, as condições
e as  especificações  previstas  no Termo de  Referência,  durante  o  período  de  vigência  deste  instrumento.  As  especificações,
condições de execução, faturamento, pagamento, garantias, penalizações, revisão e outras, expressamente relacionados no Edital
e Anexos do Pregão Eletrônico nº 012/2018, realizado na forma eletrônica, constantes do Processo Administrativo nº 16092/2017,
integram a presente Ata, independentemente de sua transcrição. E, por estarem justo acordadas, as partes firmam o  presente
Registro de Preços de acordo com as informações e os enunciados abaixo:

1 – DADOS DA EMPRESA
Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________
Endereço:___________________________________________________________________________
Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________
Nome do Representante:____________________________________ CPF:________________________

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIT. VALOR UNITÁRIO (R$)

Aceitam cotar os bens objeto da presente Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Eletrônico nº. 012/2018, com preços iguais
aos da licitante vencedora, conforme artigo 15 do Ato Regulamentar nº. 11/2014 – GPGJ, os seguintes fornecedores:

Fornecedor CNPJ Endereço Representante legal
Informações para

contato

(telefone, e-mail, etc)

São Luís (Ma), ______ de ___________________ de 2018.
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___________________________________________________
Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão

EMMANUEL JOSÉ PERES NETTO GUTERRES SOARES
Diretor-geral

__________________________________________
Fornecedor:

Representante:
RG:
CPF:

___________________________________
TESTEMUNHA

___________________________________
TESTEMUNHA

Pregão Eletrônico nº 012/2018 / Sistema de Registro de Preços – Serviços de Topografia e Sondagem Página 29 de 40



ESTADO DO MARANHÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Pregão nº 012/2018 / SRP - Eletrônico Processo Administrativo nº 16092/2017

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, previsto no artigo 299 do
Código  Penal  Brasileiro,  declaramos  que  não  há  sócios,  gerentes,  diretores  ou  responsáveis  técnicos  na  empresa
____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam: 

a)  membros ou servidores do Ministério  Público do Estado do Maranhão,  efetivos,  comissionados,  cedidos ou
colocados à disposição da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão;

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
membro ou servidor do Ministério Público do Estado do Maranhão, este último quando ocupante de cargo de direção, chefia e
assessoramento, conforme dispõe o art.  3º da Resolução n.º 37, de 28 de abril  de 2009, do Conselho Nacional do Ministério
Público, ou, ainda, servidor cedido ou colocado à disposição da Procuradoria-Geral de Justiça.

São Luís (Ma), ____________________________

____________________________________
Assinatura do responsável legal da empresa
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  Nº  XX/2018,  QUE  CELEBRAM  A
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO E
A  EMPRESA  _____________, PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE  TOPOGRAFIA E  SONDAGEM
EM  TERRENOS  LOCALIZADOS  EM  DIVERSOS
MUNICÍPIOS  DO ESTADO  DO MARANHÃO,  NA FORMA
ABAIXO:

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, na Avenida Prof. Carlos Cunha, nº. 3261,
Calhau, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Diretor-Geral,  Dr.  EMMANUEL  JOSÉ  PERES  NETTO  GUTERRES  SOARES,  brasileiro,  Promotor  de  Justiça,  residente  e
domiciliado nesta Capital, inscrito no RG nº 1303890 SSP/MA e no CPF nº 437.756.163-49 e  a empresa _________, inscrita no
CNPJ n.º____, com sede na _____, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada legalmente por ___, inscrito no
RG nº. ___ e no CPF nº. ____, têm justo e acertada a celebração do presente contrato para  prestação de serviços técnicos de
topografia e sondagem, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 16092/2017, que fundamentou o Pregão nº
012/2018 – SRP, e que gerou a Ata de Registro de Preços nº.__/2018, em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93, Lei nº
10.520/02, Decreto Estadual nº 31.553/2016, Portaria nº 1.901/05 – GPGJ,  têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

É objeto do presente contrato a  prestação de serviços técnicos de topografia e sondagem, em terreno(s) pertencente(s) à
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, localizado(s) no(s) endereço(s) _______, município(s) de _______/Ma, conforme
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, na proposta vencedora e na  Ata de Registro de Preços nº. ___/2018,
oriunda do Pregão Eletrônico - SRP nº 012/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

1. O prazo de execução dos serviços será determinado pela FISCALIZAÇÃO, de acordo com as demandas. Os serviços  poderão
ser isolados (demanda unitária de município) ou em conjunto (demanda conjunta de dois ou mais municípios), e cada ordem de
serviço será acompanhada de um cronograma físico-financeiro específico adequado à demanda.
1.1. No caso específico de um município, o prazo para execução dos serviços será de 15 (quinze) dias corridos, conforme o
cronograma físico-financeiro, contado a partir do dia útil subsequente ao do recebimento da ordem de serviços pela Contratada.
2. O prazo de vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da sua assinatura, com eficácia legal
após a publicação na Imprensa Oficial, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no §1 do artigo 57 da Lei Federal
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

1. O valor global deste contrato é de R$ __ ( ), a ser pago pela Contratante, observando-se os preços descritos na Ata de Registro
de Preços nº. ___/2018, ocorrendo a despesa a cargo da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão.
2. O pagamento será realizado no montante total da parcela do objeto executado pela Contratada e após a apresentação e a
aceitação da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelo setor competente.
3.2 Os pagamentos das faturas estão condicionados:
3.2.1 À análise e aprovação dos materiais utilizados e dos serviços prestados pela Contratada
3.2.2  Apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica de todos os projetos acompanhados pelos seus respectivos
comprovantes de quitação.
4.  Após aceitação e ateste dos serviços pela Fiscalização, o pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, em até 30
(trinta) dias, através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do Banco, Agência e
Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito da despesa. 
4.1  Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados pela Contratada, em
conformidade com o Termo de Referência e com este contrato.
5. Como condição para a efetivação do referido pagamento, a Contratada deverá apresentar junto com a Nota Fiscal, as Certidões
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Negativas do INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) e da
comprovação de inexistência de débitos inadimplidos com a Justiça do Trabalho, conforme o disposto no inciso V¹ do art.29 da Lei
nº 8.666/93.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.1 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, iniciando a contagem
dos prazos fixados para o atesto a partir do recebimento da nota fiscal/Fatura corrigida;
7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.1Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.  Compete ao agente fiscalizador do contrato se certificar que todos os documentos exigidos com a apresentação da nota
fiscal/fatura ou recibo equivalente foram encaminhados pela CONTRATADA, antes de encaminhá-los ao setor responsável pelo
pagamento.
9. Encontrando-se a CONTRATADA em irregularidade fiscal, poderá ser concedido, a  critério do CONTRATANTE, um prazo de 30
(trinta) dias (prorrogável a critério da Administração por uma única vez) para que a mesma regularize a sua situação, sob pena de,
não o fazendo, ter rescindido o Contrato com aplicação das sanções cabíveis;
10.Qualquer  atraso  ocorrido  na  apresentação  da  fatura  ou  nota  fiscal,  ou  dos  documentos  exigidos  como  condição  para  o
pagamento  por  parte  da  CONTRATADA  importará  em  prorrogação  automática  do  prazo  de  vencimento  da  obrigação  da
CONTRATANTE;
11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação que lhe tiver sido
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao reajustamento de preços ou correção monetária
(quando for o caso).
12. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos
pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime
de juros simples calculados pela seguinte  fórmula: 

EM = I x N x VP
EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; 
VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.  Os  recursos  orçamentários  reservados  para  o  pagamento  da  despesa  objeto  deste  contrato,  correrão  à
dotação orçamentária seguinte:

Projeto Atividade: 

Plano Interno: 

Natureza da despesa:

Nota de Empenho nº. _________

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E DOS PRAZOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1. A CONTRATADA executará todos os serviços convencionados dentro dos prazos estabelecidos, obrigando-se a entregar ao
término os serviços inteiramente concluídos.
2.  Após a comunicação da CONTRATADA da conclusão dos serviços e entrega das plantas e relatórios produzidos, a
CONTRATANTE terá até 15 (quinze) dias para efetuar o recebimento provisório.

3.  Após o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá solicitar o recebimento definitivo dos serviços à CONTRATANTE, o
qual será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento provisório caso não haja nenhuma pendência a ser sanada;
caso haja pendência, o recebimento definitivo dar-se-á somente após a pendência dirimida.
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos neeste contrato;
2.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto contratado,
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da lei nº 8.666/93;
3. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do Contrato,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
4. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;
5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração do endereço de sua sede, telefone(s), e-mail e fax para contato;
7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
9.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;
10. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de proteção
Individual – EPI;
11. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,  além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas.
12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições
estabelecidas;
2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
3.Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  dos  serviços  prestados  pela  CONTRATADA e  atestar  os  documentos  fiscais
pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta do objeto deste contrato, podendo rejeitar, no todo ou em parte, o
objeto entregue fora das especificações do termo de referência, da proposta vencedora e deste contrato;
4. Expedir ordem de serviços;
5.  Proceder às advertências, multas e demais cominações legais, em razão de descumprimento por parte da CONTRATADA das
obrigações assumidas;
6. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob sua responsabilidade
antes de efetuar os pagamentos devidos;
7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto contratado, emitindo o respectivo Terrmo de
Rejeição;
8. Providenciar o pagamento a contratada, à vista da nota fiscal devidamente atestada pela Coordenadoria de Obras, Engenharia e
Arquitetura, no prazo e forma estabelecidos no Contrato;
9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos da
proposta vencedora.
10.  Notificar,  por  escrito,  à  CONTRATADA sobre  imperfeições,  falhas  ou  quaisquer  irregularidades  constatadas  nos  serviços,
materiais e acessórios fornecidos e da manutenção da garantia, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Permitir  visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa contratada, ao referido local de execução da obra, dando
acesso total em sua área interna e externa;
12. A Procuradoria Geral de Justiça fornecerá às expensas da empresa Licitante, cópia da planta de implantação e projeto de
dimensionamento para efeito de levantamento e elaboração da proposta técnica para execução da obra;
13. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente designados, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93;
14.  Solicitar  o  reparo,  a  correção,  a  remoção,  a  substituição,  a  alteração e/ou  refazimento dos serviços  não aprovados  pela
FISCALIZAÇÃO;
15. Designar servidor (es) que atuará (ão) como fiscal do contrato, que terá (ão) a responsabilidade de fiscalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato;
16. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, nos termos e condições previstos no Termo de Referência e no
Contrato.
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CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1.  A CONTRATADA se  obriga  a  realizar  suas  atividades  utilizando  profissionais  em  um  número  adequado  e  regularmente
contratados e especializados em suas funções, atendendo às exigências de experiência e formação convencionada.
2. Cabe a CONTRATADA  total e exclusiva responsabilidade pela condução e coordenação de seu pessoal para a execução das
atividades  contratadas,  além  de  atender  integralmente  a  toda  legislação  que  rege  os  negócios  jurídicos  e  que  lhe  atribua
responsabilidades, com ênfase na previdenciária, trabalhista, sindical, tributária e cível, bem como meio ambiente, em especial
medicina, higiene e segurança do trabalho.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e será descredenciada do SICAF e inscrita no Cadastro estadual de Inadimplente – CEI, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor
total da contratação, a CONTRATADA que:
1.1. Apresentar documentação falsa;
1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
1.3. Falhar na execução do contrato;
1.4. Fraudar na execução do contrato;
1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
1.6. Cometer fraude fiscal;
1.7. Fizer declaração falsa.
2. Para os fins do item 1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei nº8666/1993.
3. Para condutas descritas nos itens 1.1, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 será aplicada multa de no máximo 10% do valor da Ordem de Serviço
correspondente.
4. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
5. Se os valores dos pagamentos não forem suficientes, fica o contratado obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.
6. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pela Contratada à Contratante, este será encaminhado para
inscrição na dívida ativa.
7. A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da oportunidade de ampla defesa e
do contraditório, na forma da lei.
8. Caso haja a inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço.
Para inexecução total, a multa aplicada será de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviço corresponden-
te.
9. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
9.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviço e o percen -
tual executado tenha sido inferior a 90% (noventa por cento) do previsto na planilha de serviços constante na ordem de serviço.
10. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 10 (dez)
dias após o recebimento da ordem de serviço.
11. Além das multas previstas no item 8, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2.

Tabela 1

Grau Correspondência (Percentual aplicado sobre o valor total do contrato)

01 0,25%

02 0,50%

03 0,75%

04 1,00%

05 1,50%

06 3,00%
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Tabela 2

Infração
Grau

Item Descrição

1 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, sem uniforme ou com conduta incompatível
com suas atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e por dia. 01

2 Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de até 10 (dez) dias úteis
após a assinatura do contrato, por dia de atraso; 01

3 Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01

4 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar re-
composição complementar; por ocorrência. 02

5 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 02

6 Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, observados os limites es-
tabelecidos por este Contrato; por serviço, por dia. 02

7 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), quando necessários, por em-
pregado, por ocorrência. 03

8 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços demandados; por dia e por
tarefa designada. 03

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 03

10 Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no contrato ou determina-
do pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 03

11 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) engenheiro(s), responsável(is) técnico(s) pelo
serviço, nas quantidades previstas neste contrato; por dia. 04

12 Utilizar as dependências da PGJ para fins diversos do objeto do Contrato; por ocorrência. 04

13 Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇÃO, inclusive para execução de serviços, sem
motivo justificado; por ocorrência. 04

14
Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e so-
ciais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas

datas avençadas, por dia e por ocorrência.
05

15 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físicos, lesão corporal ou consequências
letais; por ocorrência. 06

16 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 06

12. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos serviços demandados e previs -
tos na ordem de serviço pela FISCALIZAÇÃO, serão aplicadas multas conforme a Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita men-
salmente.
13 A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores previstos para o pagamento do mês em
que ocorrer o atraso, de acordo com a planilha de serviços apensa às ordens de serviço emitidas pela FISCALIZAÇÃO e recebidas
pela empresa CONTRATADA.
14 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções variáveis e progressivas, a depender da
gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:
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Tabela 03

Grau Multa Sobre o valor do(s) serviço(s) demandado(s) em atraso Tipo de Atraso

1 0,25% BRANDO E EVENTUAL

2 0,50%
MEDIANO E EVENTUAL

BRANDO E INTERMITENTE

3 1,00%
GRAVE E EVENTUAL

BRANDO E CONSTANTE

4 1,25% MEDIANO E INTERMITENTE

5 1,50%
GRAVE E INTERMITENTE
MEDIANO E CONSTANTE

6 3,00% GRAVE E CONSTANTE

15. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como:
I - Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 20% na execução dos serviços no mês;
II - Mediano: quando acarretar um atraso maior que 20% até 30% na execução dos serviços no mês;
III - Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30% na execução dos serviços no mês.
16. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:
I - Eventual: quando ocorrer apenas uma vez;
II - Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;
III - Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;
17. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre o valor total
acumulado previsto pela CONTRATADA e o total acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser
aplicada no decorrer do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso.
18. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de multa. A qualquer tempo
a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de multa se constatado atraso do serviço de até 5% (cinco por cento).
19. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação satisfatória ao cum -
primento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa.
20. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos atrasos.
21. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,50% sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, até o
limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço, poderá ser configurada a inexecu -
ção parcial do objeto.
22. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (dez por cento) sobre o valor to -
tal do Contrato.
23. Cumulativamente à pena de multa, no caso de inexecução total ou parcial da avença, poderá ser aplicada a pena de impedi -
mento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter edu -
cativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
25. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO

1.  Atividade exercida de modo sistemático pelo  Contratante  e seus prepostos,  objetivando a verificação do cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos.
2.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei Nº 8.666, de 1993.
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3. O representante da Contratante deverá ter  a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços objeto do contrato.
4.  A verificação  da  adequação  da  prestação  do  serviço  deverá  ser  realizada  com base  nos  critérios  previstos  no  Termo de
Referência e neste contrato.
5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da lei nº 8666, de 1993.
6. A Contratante deverá providenciar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de Fiscalização.
7. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:
7.1. O Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de
Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.
7.2.  A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos
serviços em execução, quer sejam em campo, laboratório ou escritório, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe
forem efetuadas.
7.3. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados pela
Contratante.
7.4. A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades.
7.4.1. Emitir ordem de serviço com cronograma físico-financeiro de acordo com as demandas;
7.4.2. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, o Termo de
Referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc;
7.4.3. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a ação da Fiscalização;
7.4.5. Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos a equipe técnica prevista na proposta e sucessivo contrato de
execução dos serviços;
7.4.6. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem
durante o desenvolvimento dos trabalhos;
7.4.7. Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto no Termo de Referência e neste contrato;
7.4.8. Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada;
7.4.9. Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam providenciados os respectivos atendimentos;
7.4.10. Receber a documentação final do Projeto, verificando o atendimento aos comentários efetuados e a apresentação de todos
os documentos previstos.
7.5. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser invocada para eximir a
Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços.
7.6. As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os
seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a
serem tomadas.
7.7 Os servidores responsáveis pela fiscalização gestão da ARP e do Contrato, em cumprimento ao determina o inciso I do art. 4º
do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ1 são:
 - Gilberto Duailibe Mouchrek – Gestor do Contrato
 - Carlos Gustavo Macedo Oliveira – Fiscal do Contrato
 - Itaner Cesar Machado Filho – Fiscal do Contrato (Suplente)
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E REGULAMENTOS

1.  A Contratada será responsável pela observância das leis,  decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e
municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.
2.  Na elaboração do objeto contratado, deverá ser observado o que estabelecem os documentos abaixo, assim como toda a
legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente de citação:
2.1.  NBR  8036:1983  –  Programação  de  sondagens  de  simples  reconhecimento  dos  solos  para  fundações  de  edifícios  –
Procedimento.
2.2. NBR 6484:2001 – Solo – Sondagens de simples reconhecimentos com SPT – Método de ensaio.
2.3. NBR 13133:1994 Versão Corrigida:1996 – Execução de levantamento topográfico.
2.4. Outras Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO
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(Instituto Nacional de Metrologia) e aplicáveis ao caso;
2.5. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE;
2.6. Normas internacionais específicas consagradas, se necessário;
2.7. Outras normas aplicáveis ao objeto do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

1. Os preços permanecerão, em regra, invariáveis durante o período de vigência contratual, salvo quando houver disciplinamento
diverso oriundo de legislação vigente; 
2. Quando o preço, por motivo superveniente, tornar-se superior àquele praticado no mercado, a CONTRATANTE convocará a
CONTRATADA visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
3. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, com a apresentação das devidas
justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93.
2.  No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter,  cautelarmente,  os
créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de
encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem
prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
4. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, prevista no art. 77 da
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O Presente Contrato fundamenta-se nas Leis nº. 10.520/02 e 8.666/93, no Decreto Estadual nº 31.553/16, Ato Regulamentar nº.
011/2014 – GPGJ e vincula-se ao edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 012/2018, constante do Processo nº 16092/2017, à Ata
de Registro de Preços nº ___/2018, bem como à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as
partes contratantes, respeitados o objeto deste contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria em especial, a Lei nº
10.520/02 e a Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato, na Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único
do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS IMPOSTOS E DAS TAXAS

A CONTRATADA será totalmente responsável por todos os tributos, taxas, licenças e outros encargos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Elegem  as  partes  contratantes  o  Foro  desta  cidade,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas  deste  Contrato,
renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato perante as
testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

São Luís (MA), ___ de _________de 2018.

_________________________________________________________
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

EMMANUEL JOSÉ PERES NETTO GUTERRES SOARES
Diretor-Geral 
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ESTADO DO MARANHÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Pregão nº 012/2018 / SRP - Eletrônico Processo Administrativo nº 16092/2017

_________________________________________
Contratada

Representante legal
 CPF nº 

TESTEMUNHAS

_________________________________         
 CPF nº 

_________________________________         
 CPF nº 
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ESTADO DO MARANHÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Pregão nº 012/2018 / SRP - Eletrônico Processo Administrativo nº 16092/2017

ANEXO V – MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >>

Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 
                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                           << Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO

Procurador-Geral de Justiça do Maranhão
 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>  

Senhor Procurador-Geral, 

1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em aderir à << 
identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, na modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão 
>>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo: 

2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados  da <<identificação da ARP >>:

ITEM ESPECIFICAÇÃO EMPRESA QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação da ARP >>, o 
competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona:
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >>
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >>

Atenciosamente,

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >>
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	15.1.1 Apresentar documentação falsa;
	15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	15.1.3 Falhar na execução do contrato;
	15.1.4 Fraudar na execução do contrato;
	15.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;
	15.1.6 Cometer fraude fiscal;
	15.1.7 Fizer declaração falsa.
	15.2 Para os fins do item 15.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº8666/1993.
	15.3 Para condutas descritas nos itens 15.1.1, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7 será aplicada multa de no máximo 10% do valor da Ordem de Serviço correspondente.
	15.4 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
	15.5 Se os valores dos pagamentos não forem suficientes, fica o contratado obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
	15.6 Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.
	15.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
	15.8 Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviço correspondente.
	15.9. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
	15.9.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviço e o percentual executado tenha sido inferior a 90% (noventa por cento) do previsto na planilha de serviços constante na ordem de serviço.
	15.10 Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de serviço.

	15.11. Além das multas previstas no item 15.8, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2.
	15.12 Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos serviços demandados e previstos na ordem de serviço pela FISCALIZAÇÃO serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente.
	15.13 A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo com a planilha de serviços apensa as ordens de serviço emitidas pela FISCALIZAÇÃO e recebidas pela empresa CONTRATADA.


	15.14 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:
	15.15 Quanto à gravidade, o atraso será classificado como:
	I - Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 20% na execução dos serviços no mês;
	II - Mediano: quando acarretar um atraso maior que 20% até 30% na execução dos serviços no mês;
	III - Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30% na execução dos serviços no mês.

	15.16 Quanto à frequência, o atraso será classificado como:
	I - Eventual: quando ocorrer apenas uma vez;
	II - Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;
	III - Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

	15.17 A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA e o total acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso.
	15.18 No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de multa. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de multa, se constatado atraso do serviço de até 5% (cinco por cento).
	15.19 Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa.
	15.20 A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos atrasos.
	15.21 Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,50% sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço, poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto.
	15.22 O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.
	15.23 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	15.24 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

	3. Para condutas descritas nos itens 1.1, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 será aplicada multa de no máximo 10% do valor da Ordem de Serviço correspondente.
	4. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
	5. Se os valores dos pagamentos não forem suficientes, fica o contratado obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
	6. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pela Contratada à Contratante, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa.
	7. A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da oportunidade de ampla defesa e do contraditório, na forma da lei.
	8. Caso haja a inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviço correspondente.
	9. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:
	9.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do serviço e o percentual executado tenha sido inferior a 90% (noventa por cento) do previsto na planilha de serviços constante na ordem de serviço.

	10. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de serviço.

	11. Além das multas previstas no item 8, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2.
	12. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos serviços demandados e previstos na ordem de serviço pela FISCALIZAÇÃO, serão aplicadas multas conforme a Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente.
	13 A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo com a planilha de serviços apensa às ordens de serviço emitidas pela FISCALIZAÇÃO e recebidas pela empresa CONTRATADA.
	14 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3:
	Tabela 03
	15. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como:
	I - Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 20% na execução dos serviços no mês;
	II - Mediano: quando acarretar um atraso maior que 20% até 30% na execução dos serviços no mês;
	III - Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30% na execução dos serviços no mês.

	16. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:
	I - Eventual: quando ocorrer apenas uma vez;
	II - Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes;
	III - Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes;

	17. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA e o total acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer do serviço, nos períodos de medição seguintes ao da constatação do atraso.
	18. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de multa. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de multa se constatado atraso do serviço de até 5% (cinco por cento).
	19. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa.
	20. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos atrasos.
	21. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,50% sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço, poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto.
	22. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.
	23. Cumulativamente à pena de multa, no caso de inexecução total ou parcial da avença, poderá ser aplicada a pena de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
	24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	25. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.


